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Vimos, por meio deste, cumprimentar V.Sa, ao tempo em que

esclarecemos que o discente só será considerado proficiente em

LEITURA de língua estrangeira, quando esse atingir conceito mínimo

A2. A nota do NUCLIN faz uma equivalência com o Test of English as

a Foreign Language (TOEFL), cuja pontuação é dividida por habilidade

linguística, sendo 30 pontos o equivalente máximo para a seção de

leitura. Sendo assim, aqueles candidatos que se encontram na faixa

de notas a partir de 6,0, nessa referência, é considerado apto a ler

textos em língua estrangeira certificada pelo NUCLIN.

________________________________________________

Prof. Shalatiel Bernardo Martins

Coordenador do NUCLIN

Universidade Regional do Cariri-URCA


